
LEI Nº 6866, DE 23 DE JUNHO DE 2022. Dispõe sobre a denominação da Área Verde nº 03 do

Loteamento denominado Residencial Real Parque

Sumaré, que passa a ser chamada “Praça Jose Gabriel dos

Santos”.-

ESTADO DE SÃO PAULO

Autoria: Vereador Lucas Agostinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono € promulgo

a seguinte Lei:

Art. 1º - A Área Verde nº 03 do Loteamento denominado ResidencialReal Parque

Sumaré, com 9.015,39 m?, matrícula no CRI Sumaré nº 119076, passa a ser denominada

de Praça Jose Gabriel dos Santos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Município de Sumaré, 23 de junho de 2022,

>

LUIZ ALFREDOCASTRO RUZZADALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e 88 da Lei O

em 23 de junho de 2022, no Diário Oficial do Município: -

rgânica do Município de Sumaré,
S nº 16.722 /2022. 
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